
Art. 59 - Na petição de adesão,
() ir,teressado autorizará a Fazenda
Municipal e proceder ao desconto em

\.sua remuneração, da quantia de va

lor ..igual a 3% (três por cento) do
-valor do. salário_ mínimo que for vi
oge~te nesta'~iiã~--;:lém1de 1% (um
.por cento) por cada beneficiário que
i~rever no sistema, a ser aplicado
rom rendimento, pela Administração

I em conta corrente específica, para
..utmzâção ~~s termos desta Lei.

Art. 69 - O interessado poderá
solicitar a extensão dos efeitos da
presente Lei aos ascendentes (pais),
descendentes (filhos), à esposa (o), a
eompanheira (o), do funcionário (a)
e dos agentes-políticos referenciados
no art. 1Q da presente Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - Co-nsi
dera-se "companheiro' a mulher que
esteja vivendo em concubinato com
o interessado, por um prazo' nãoin-

I :ferior a cinco anos.
Art. 79 - O agente-político po

derá, ao extinguir-se' o mandato, per
manecer vinculado ·ao sistema, desde
que se obrigue a continuidade do

I pagamento previsto no artigo 51' des
ta Lei.

Art. gç - Aos funcionáriosina:
üvos e às pensionistas; é assegurado
o direito de adesão ao sistema da

I'presente L,ei, aplicando-se-lhes 9 disposto nos a~tigos 39, 4.•.•,59 e 6.° da
i~esma.

1_ ~t: 9. Q - A. pr.es.ente ~ei é ~x
tensiva aos funclOnanos, mclUSlve

.309 inativos, do órgão Legislativo,
I atendido ao ·que vier a ser estabe
;lecido em Regulamento próprio.

Art; 10 - As despesas com _ a
I execução da presente Lei serão aten
I didas por dotação específica do Or
çamento Vigente.

Art. 11 - Esta Lei produzirá
efeitos a contar de 19 de junho de

! 1986.I

: P ••••feitura 1\fJloiclpal dlO Nova Iguaçu,

~'de d~embro de 19_8_6 .__


